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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
SOLICITAÇÃO DE INTERMEDIAÇÃO DE REUNIÃO ENTRE O CONSELHO MUNICIPAL DAS PESSOAS IDOSAS DE SUMARÉ E A CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
JUSTIFICATIVA
O Conselho Municipal das Pessoas Idosas do Município de Sumaré, no exercício de suas atribuições legais e em defesa dos direitos da população idosa, encaminhou ofício solicitando uma reunião com a atual concessionária do sistema de transporte público da cidade para tratar sobre melhorias na prestação de serviços voltados às pessoas idosas, conforme documento em anexo.
Em atenção a esta solicitação, gostaríamos de indicar, mui respeitosamente, a intermediação para a realização desta reunião com o acompanhamento dos representantes desta pasta, em virtude das atribuições legais.
O objetivo central é promover um diálogo construtivo que vise ao consenso quanto às medidas essenciais para garantir o pleno exercício dos direitos fundamentais da pessoa idosa, com ênfase na preservação de sua integridade física, saúde e dignidade durante o uso do transporte público coletivo no âmbito do município de Sumaré.
A mediação desta Secretaria é fundamental para alinhar as demandas do Conselho, assegurando que os direitos dos idosos sejam respeitados.
Certos de sua sensibilidade ao tema, reiteramos nosso compromisso com a qualidade do serviço público destinado à pessoa idosa e aguardamos posicionamento.
Sala de sessões, 03 de junho de 2025.
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Oficio CMDPI n° 53/2025.

Sumare, 16 de maio de 2025
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Assunto: Agendamento Reuniao.

0 Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré — CMDPI, através de sua Coordenadora
vem por intermédio deste solicitar uma reunidao com representantes da referida empresa para alinhamento

e acoes em parceria.

Observamos que o CMDPI recebe frequentemente reclamagdes referentes ao transporte publico municipal
que permeiam sobre as dificuldades por parte dos idosos em utilizar o servico, que por diversas vezes
passam por situacées constrangedoras

No aguardo do retorno
Telefones para contato: Sala dos conselhos 19-3828 8431/6423 Daiane Golfetti 19-999307-4176
E-mail: conselhos.sumare@hotmail.com

Desde ja agradecemos a atengao, aproveitando para renovar nossos protestos de elevada estima e distinta

consideragao
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Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré

Rua Antdnio Pereira de Camargo, n® 300, Centro, Sumaré - SP CEP: 13.170- 026

Fone: (19) 3828-8431 e (19) 3828-6423 E-mail: conselhos sumare@hotmail.com
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